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TIPO AUTOR
Comissão

Recursos destinado a atividade desportiva para pessoas carentes
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002604
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
51000 - Ministério do Esporte

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
51101 - Ministério do Esporte - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 27.811.5126.20JO.0001

PROGRAMA
5126 - Esporte para a Vida

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
27 - Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO
811 - Desporto de Rendimento

20JO - Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do Futebol Feminino e Masculino e à Defesa dos Direitos do Torcedor
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
50 1

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 2 1.000.0003 50

TOTAL: 1.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 1.000.00099000003718 9

TOTAL: 1.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda, decorrente da aprovação da Sugestão nº 22/2024, visa a garantir aos cidadãos a prática esportiva, nos termos do
Art. 3º da Lei 14.597/2023, com foco tanto em crianças e adolescentes quanto para cidadãos que se enquadram na definição de 3ª
(terceira) idade, fundamentado nos princípios da Política Nacional do Esporte, que define o Esporte e o Lazer como direito de todos e
dever do Estado; reversão do quatro de injustiça, exclusão e vulnerabilidade social; universalização e inclusão social; e democratização
da gestão e da participação. Da mesma forma, condizente com algumas de suas diretrizes, entre as quais: a promoção de capacitação
de recursos humanos; contemplar a multiplicidade de experiências e especificidades regionais e a equidade na aplicação dos recursos;
promoção do desenvolvimento social, humano e econômico; promoção da descentralização e articulação da política esportiva e de lazer
no país; e assegurar o controle social sobre políticas públicas de esporte e lazer.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5034 - Com. Legislação Participativa
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